LEGISIZA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispbe sobre o Controle Sanitario do Comeércio de
Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacéuticos e
correlatos, e da outras providéncias.

CAPITULO Il
DO COMERCIO FARMACEUTICO

Art. 5° O comércio de drogas, medicamentos e demins farmacéuticos é
privativo das empresas e dos estabelecimentosdizfinesta Lei.

8 1° O comércio de determinados correlatos, taisoc@parelhos e acessorios,
produtos utilizados para fins diagndsticos e aopaBf odontologicos, veterinarios, de
higiene pessoal ou de ambiente, cosméticos e pesfuexercido por estabelecimentos
especializados, podera ser extensivo as farmaaiasgarias, observado o disposto em lei
federal e na supletiva dos Estados, do DistriteeFaa dos Territérios.

8§ 2° A venda de produtos dietéticos sera realizama estabelecimentos de
dispensacado e, desde que ndo contenham substéraiidsamentosas, pelos do comércio
fixo.

Art. 6° A dispensacao de medicamentos € privatva d

a) farmacia;

b) drogaria;

c) posto de medicamento e unidade volante;

d) dispensario de medicamentos.

Paragrafo unico. Para atendimento exclusivo a ssudrios, 0s estabelecimentos
hoteleiros e similares poderdo dispor de medicamseanhddinos, que ndo dependam de
receita médica, observada a relacéo elaboradapgio sanitario federal.



